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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

MULHER DE 20 ANOS PRESA TRAFICANDO DROGAS EM CARPINA 
 
 

 
Polícia encontrou em sua residência 900g de maconha, 60g de crack e 20g de cocaína 

 

No último fim de semana (sábado, 21/01), quando de serviço na Guarnição Tática Extra 

de Carpina, policiais do 2º BPM receberam informações, através de populares, de que no bairro de 

Três Marias, a mulher conhecida como Carol, identificada posteriormente como Flávia Caroline da 

Silva, de 20 anos, estaria traficando drogas. De acordo com os PMs, os relatos diziam que estava 

sendo constante a movimentação de pessoas na residência da suspeita. 
 

De posse das informações necessárias o efetivo seguiu para o local, onde segundo a 

polícia, Caroline concedeu autorização para o efetivo entrar em sua residência e proceder com a busca 

no local. Os policiais contaram que, durante as buscas na casa, foram encontrados, dentro de uma 

caixa de sapato que estava no guarda roupas 900 gramas de maconha, 60 gramas de crack e 20 gramas 

de cocaína, além de R$ 16, em espécie, um aparelho celular e uma balança de precisão. 
 

A polícia também contou que, ao ser indagada, a mulher informou que a droga pertencia 

a ela e ao seu companheiro, apenas citado pelo apelido de “Careca”, que estaria detido no Presídio de 

Limoeiro. 
 

Diante dos fatos, Caroline foi conduzida à DP de Plantão em Nazaré da Mata, onde foi 

entregue juntamente com os materiais apreendidos. 

 

         Fonte: Site da SDS/PE 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
 

I – Serviços Diários  

 
Para o dia 27 (SEXTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Vieira    BPRv 

 
Fone: 99897-1985 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Gladstone  DAL 

 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 28 (SÁBADO)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Melo    12º BPM 

 
Fone: 99278-7810 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Marcelo  AG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 
Para o dia 29 (DOMINGO)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Túlio    BPRv 

 
Fone: 99945-6202 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Terezinha  1ª EMG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 
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1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 227, de 24/01/2017  
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 

4.413, de 2 de setembro de 2015, 
 
R E S O L V E:  

 
I – Designar, a contar de 16/01/2017, para integrar o Corpo Docente Curso de Instrutores de 

Armamento, Munição e Tiro Policial (CIAMTP), turma 02, com carga horária total de 90 horas/aula, 

sob a supervisão do Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa 

Social – ACIDES/SDS, os especialistas relacionados a seguir: 
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--oo(0)oo-- 
 

Nº 228, de 24/01/2017 
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista o disposto no Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 modificado pelo 

Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, Decreto nº 43.993, de 29/12/2016, bem como na Portaria 

GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, considerando o Curso de Operações e Sobrevivência em 

Área de Caatinga (CIOSAC 2016), 19ª edição, com carga horária total de 360 horas/aulas, sob a 

supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES,  
 
R E S O L V E:  

 
I – Dispensar e Designar Instrutores do Curso de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga (CIOSAC 2016), 19ª edição, conforme abaixo: 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 017, de 25 JAN 2017) 
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2.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR 

 

2.1.0.   Resultado  Final  para  o Preenchimento de Vagas para Novos Alunos do Colégio Militar  

            do Recife (CMR) para o Ano Letivo de 2017 

 

O Comandante Geral da PMPE homologa e torna público o Resultado Final do concurso 

para ingresso de novos alunos, no Ano Letivo de 2017 (1° semestre), para o 8° ano do Ensino 

Fundamental, 9° ano do Ensino Fundamental e a 2ª série do Ensino Médio, conforme Edital publicado 

no Aditamento ao Boletim Geral N° 007, de 10 de janeiro de 2017. 

 

RESULTADO FINAL 

 

Relação dos candidatos APROVADOS E CLASSIFICADOS nas vagas para o 8º ANO EF – CMR 

 Insc. Nome do(a) Candidato(a) 
Nota 

Português 

Nota 

Matemática 
Média Geral Situação 

1º 01 Jean Cândido de M. Filho 9,0 9,0 9,0 
Aprovado 

(Classificado) 

2º 13 Débora Caetano da Silva 8,0 5,0 6,5 
Aprovado 

(classificado) 

 

Relação do candidato APROVADO E CLASSIFICADO na vaga para o 9º ANO EF – CMR 

 Insc. Nome do(a) Candidato(a) 
Nota 

Português 

Nota 

Matemática 

Média 

Geral 
Situação 

1º 
04 Geovanna Alves Pereira da Silva 

9,0 6,0 7,5 
Aprovado 

(Classificado 
 

Relação do candidato APROVADO E CLASSIFICADO na vaga para a 2ª SÉRIE EM – CMR 

 Insc. Nome do(a) Candidato(a) 
Nota 

Português 

Nota 

Matemática 

Média 

Geral 
Situação 

1º 
02 Lara Fernanda de Araújo Sobral 

6,0 6,0 6,0 
Aprovado 

(Classificado) 
 

I - Os candidatos às vagas que se encontrem nas condições de aprovado e classificado 

deverão procurar a DGP-6, a fim de solicitar ofício de apresentação, endereçado ao Colégio Milita do 

Recife (CMR), dando direito a matrícula após aprovação no citado processo seletivo. 
 

II – Os candidatos aprovados e classificados no presente processo seletivo deverão observar 

os dispostos constantes no Capitulo V do edital, aprovado pela portaria do Comando Geral n° 007, de 10 

de janeiro de 2017. 
 

RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS POR 

ANO/SÉRIE 
 

Relação dos candidatos APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS nas vagas para o 

8º ANO EF – CMR 

 

 Insc. Nome do(a) Candidato(a) 
Nota 

Português 

Nota 

Matemática 

Média 

Geral 
Situação 

1° 07 Andreza Luiza Falcão Martins 5,0 7,0 6,0 
Aprovado (Não 

Classificado) 
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2° 03 Lucas César da Silva 5,0 6,0 5,5 
Aprovado (Não 

Classificado) 

3° 14 Arthur do Nascimento Soares 6,0 4,0 5,0 
Aprovado (Não 

Classificado) 

4° 06 Marcos Renan Alves da Silva 5,0 5,0 5,0 
Aprovado (Não 

Classificado) 

5° 18 
Amanda Gomes Rodrigues de 

Freitas 
5,0 5,0 5,0 

Aprovado (Não 

Classificado) 

 

Relação dos candidatos APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS na vaga para o 

9º ANO EF – CMR 

 Insc. Nome do(a) Candidato(a) 
Nota 

Português 

Nota 

Matemática 

Média 

Geral 
Situação 

1

° 

06 Pedro Gabriel Alves da Silva 
9,0 5,0 7,0 

Aprovado (Não 

Classificado) 

2

° 

08 Vivian Layze Paulino de 

Oliveira 
9,0 4,0 6,5 

Aprovado (Não 

Classificado) 

3

° 

10 Matheus Vitor Fernandes de 

Andrade 
8,0 4,0 6,0 

Aprovado (Não 

Classificado) 

4

° 

03 José Noberto do Nascimento 

Neto 
4,0 7,0 5,5 

Aprovado (Não 

Classificado) 

5

° 

12 Miguel Araújo Souza Xavier 
5,0 5,0 5,0 

Aprovado (Não 

Classificado) 

 

Relação do candidato APROVADO E NÃO CLASSIFICADO na vaga para 

2ª SÉRIE DO EM – CMR 

 
Insc

. 
Nome do(a) Candidato(a) 

Nota 

Português 

Nota 

Matemática 

Média 

Geral 
Situação 

1° 01 Pedro Viana Genuino 
6,0 5,0 5,5 

Aprovado (Não 

Classificado) 

   (Nota nº 002/CCPS/CMR/CPM-DGP/2017). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

1.1.0.    Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 
 

Nº 287  
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

25.261, de 28 de fevereiro de 2003 e alterações RESOLVE:  
 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/PM, o servidor Laurinaldo Félix Nascimento, 

matrícula nº 920.422-9, cedido à Prefeitura Municipal de Gravatá, a partir de 01.01.2017. 
 

(Transcrita do DOE nº 017, de 25 JAN 2017) 
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1.2.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Nº 079/2017  

SIGPAD nº 2016.5.5.003661  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.929/2001, modificada pela Lei Complementar nº 

158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando o contido nos autos do SIGEPE nº 7407515-2/2016 o qual reporta 

irregularidades;  

 

Considerando a necessidade de apurar possíveis desvios de conduta praticada pelo militar 

estadual;  

 

Considerando que o servidor, em tese, praticou ato que feriu a honra pessoal, o pundonor 

militar e o decoro da classe.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar a instauração de Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da 

Disciplina em desfavor do Sd PM Matrícula 111467-0/BPRP/LUCIANO DE MEDEIROS FERREIRA;  

 

II – Designar o CAP PM HERMOGENES DA SILVA FERREIRA para exercer as funções de 

Encarregado do mencionado Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina, a fim de 

que se apure, em toda sua extensão, os fatos elencados no SIGEPE nº 7407515-2/2016 e seus anexos, 

além de outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Prévia, cientificando o servidor 

dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

IV - Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

23JAN2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 017, de 25 JAN 2017) 

 

1.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

1.3.1.    Do Comando Geral 

 

Nº 031, 20.01.17 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso II da Lei 

6.783/74, c/c artigo 83, da Lei nº 10426/90, o militar estadual abaixo discriminado: 
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II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202/15 (Sunor 

nº 045/15). Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho Coronel PM - Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 032, 20.01.17 
 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-

limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº 15.049/2013, o 3º Sgt PM Mat. 26064-9/José Carlos de Oliveira 

Silva, a/c 26.08.2016. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 033, 20.01.17 
 

Desligar do serviço ativo da Corporação, a contar de 16 de dezembro de 2016, o Cabo PM 

Mat. 103514-2/Pablo Papiano Albuquerque Guimarães, em virtude de haver sido diplomado, pelo 

Presidente da 74ª Junta Eleitoral, ao cargo de Vereador do Município de São José do Belmonte/PE: 

 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202/15 (Sunor 

nº 045/15). Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho Coronel PM - Comandante Geral. Josenildo 

Tiburtino Chicó – Ten Cel PM- Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 047, de 24/01/2017 
 

EMENTA: Perda de Cargo Público de Militar Estadual da PMPE. 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, conforme preconiza o Art. 112, alínea “b”, 

inciso I da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco), considerando a decretação da perda de cargo público de militar estadual da Polícia Militar 

de Pernambuco, nos autos do processo nº 0000101-44.2006.8.17.1500, que tem como autor o Ministério 

Público de Pernambuco e como réu o 3º Sgt PM Mat. 29488-8/16º BPM – PAULO JOSÉ DA SILVA 

condenado à pena de 31 (trinta e um) anos de reclusão, incurso nas penas do art. 121, § 2º, incisos I e IV 

c/c o art. 69 (vítima Carlos Augusto da Silva), art. 121, § 2º, inciso I e IV c/c art. 14, inciso II (vítima 

Alequisandro Luiz de Vasconcelos) e art. 121, caput, c/c art. 14, inciso II (vítima Claudio Manoel  
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Venâncio da Silva), todos do Código Penal, sob a acusação de que no dia 18 de fevereiro de 2003, por 

volta das 17 horas, no município de Tracunhaém-PE, o denunciado ter efetuado disparos de arma de 

fogo contra as vítimas Carlos Augusto da Silva, Alequisandro Luiz de Vasconcelos e Claudio Manoel 

Venâncio da Silva, causando morte da primeira e lesionando as duas últimas, conforme perícias 

tanatoscópica e traumatológicas acostadas nos autos, conforme sentença exarada Juízo de Direito da 

Vara Única da Comarca de Tracunhaém-PE.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o Excluir das fileiras da Polícia 

Militar de Pernambuco o 3º Sgt PM Mat. 29488-8/16º BPM – PAULO JOSÉ DA SILVA, por haver sido 

decretada a sua perda de cargo público de militar estadual pelo Juízo de Direito da Vara Única da 

Comarca de Tracunhaém-PE;  

 

II – Determinar à DGP que adote providências na esfera de suas atribuições;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

(Transcritas do DOE nº 018, de 26 JAN 2017) 
 

1.3.2.    Do Comando do 4º BPM 
 

Nº 001, de 12/01/2017 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento “ex- offício” a 

Bem da Disciplina e nomeia Encarregado. 
 

O Comandante do 4º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e 

XIV do art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de 

junho de 1994, considerando os fatos apurados na Sindicância Administrativa Disciplinar, através da 

Portaria Nº 012 de 1º de julho de 2016, bem como solução da portaria supra do Comandante deste 4º 

Batalhão, no qual versa sobre a conduta ora apreciada em parte no âmbito do Inquérito Policial Aberto 

na Delegacia de Riacho das Almas, tendo sido indiciados no Art. 312 do CPB, cometidas pelos SD 

QPMG/110168-4/4ºBPM – DJALMA MIGUEL DA SILVA, SD QPMG/111023-3/4ºBPM – RENAN 

DE ASSIS SILVA e o SD QPMG/117423-1/4ºBPM – JOSÉ ANCELMO NASCIMENTO JÚNIOR, 

demonstrando assim, conduta incompatível com a disciplina e moralidade da Corporação castrense.  
 

R E S O L V E:  
 

I – Submeter os SD QPMG/110168-4/4ºBPM – DJALMA MIGUEL DA SILVA, SD 

QPMG/111023-3/4ºBPM – RENAN DE ASSIS SILVA e o SD QPMG/117423-1/4ºBPM – JOSÉ 

ANCELMO NASCIMENTO JÚNIOR a processo de licenciamento ex-offício a Bem da Disciplina, 

nomeando como encarregado o CAP PM MAT. 101082-4 YUBERNON GUIPSON DE SOUZA;  
 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do processo administrativo;  

 

III - Determinar a publicação desta Portaria. Caruaru-PE, 12 de janeiro de 2017. ELY 

JOBSON BEZERRA DE MELO TC QOPM Comandante do 4º BPM. 

 

(Transcrita do DOE nº 018, de 26 JAN 2017) 
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2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 048, de 25 JAN 2017 
 

EMENTA: Cria Grupo  de Trabalho para Atualização da Legislação que Regulamenta  

                    a Taxa de Fiscalização e Utilização dos Serviços Públicos - TFUSP 
 

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições, e 

considerando a necessidade de atualização da Taxa de Fiscalização e Utilização dos Serviços Públicos – 

TFUSP, conforme Art. 2º da Lei nº 7.550, de 20 de dezembro de 1977, publicada no D.O. datado de 21 

de dezembro de 1977, 
  

R E S O L V E: 
 

I – Criar um Grupo de Trabalho, composto pelo Cel QOPM Mat. 1918-6, Ícaro de Freitas 

Barata, Ten-Cel QOPM Mat. 22335-2, Jorge José Monteiro, Ten-Cel QOPM Mat. 22341-7, Almir 

Umberto da Silva e Ten-Cel QOPM Mat. 28621-4, Ivan José de Melo, a fim de propor a atualização da 

Legislação que regulamenta a Taxa de Fiscalização e Utilização dos Serviços Públicos – TFUSP, bem 

como de novos critérios para aplicação da referida tarifa. Prazo de Conclusão dos trabalhos até 07 de 

fevereiro de 2017. 
 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Carlos A. D'Albuquerque m. 

Filho - Cel QOPM Comandante Geral. 
 

4.0.0.   NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 020, de 27 JAN 

2017, versando sobre Matricula no Curso de Formação e Habilitação de Praças da Polícia Militar de 

Pernambuco – CFHP PM. 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

E foi-lhe dado o domínio, e a honra, e o reino, para que todos os povos, nações e línguas o 

servissem; o seu domínio é um domínio eterno, que não passará, e o seu reino tal, que não será 

destruído. (Daniel 7:14) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/dn/7/14+

